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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria-SEI nº 188, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 151, de 5 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviços Huap - UFF 

Nº 68, de 5 de setembro de 2019, complementada pela Portaria-SEI nº 190, de 03 de setembro de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço Huap - UFF Nº 137, de 04 de setembro de 2020. 

Art. 2º Alterar a composição da Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde do Hos-

pital Universitário Antonio Pedro (HUAP), designando os membros listados abaixo na sua composição, 

conforme requerido no Processo SEI nº 23818.010477/2020-46: 

• ANGELICA MALVÃO CARLSON, matrícula SIAPE nº 1288959, representante do Setor de 

Hotelaria - Coordenação 

• MARISA FASURA DE AMORIM, matrícula SIAPE nº 1945134, representante da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar - Vice Coordenação; 

• LUIS FELIPPE SANTOS DE FARIA, matrícula SIAPE nº 3044226, representante do Setor 

de Hotelaria; - Secretaria 

• CHRISTIANE GARCIA ALLEVATO, matrícula SIAPE nº 2412846, representante da Segu-

rança Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST); 

• WALLACE DA SILVA SANTANA, matrícula SIAPE nº 3124132, representante da Segu-

rança Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST);  

• CYNTHIA BRAZ MACHADO, matrícula  SIAPE nº 1855607, representante da Gerência de 

Atenção a Saúde;  

• JAIME BATISTA DE SOUZA NETO, matrícula SIAPE nº 3038987, representante do Setor 

de Vigilância e Segurança do Paciente; 

• CAROLINA MESQUITA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1100572, representante do 

Setor de Farmácia; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19992721&id_procedimento_atual=19992721&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=82d12726973b253191b1290ec8872edc9a40132cb34e46120797b41cd1ebf690
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Art. 3º A Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (CGRSS) do Hospital Universi-

tário Antônio Pedro (HUAP) da Universidade Federal Fluminense (UFF), vinculada à Superintendência 

do HUAP, tem por finalidade a definição das ações que visem à implantação, implementação e manuten-

ção do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) no HUAP, de acordo com 

as normas vigentes, (Lei 12.305/10, Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/Agência Nacional de Vigi-

lância Sanitária - Anvisa, n.º 222/18, e Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, 

n.º 358/05). 

Art. 4º. Fica estabelecido o prazo de 30 dias após a publicação desta Portaria, para que a CGRSS apre-

sente o novo Regimento Interno considerando minimamente as Competências, Atribuição e Funciona-

mento da Comissão, à Superintendência do HUAP. 

Art. 5º. Esta designação não corresponde à função gratificada. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 194, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Ofi-

cial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria SEI nº 008, de 25 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Huap-

UFF nº 158, de 25 de janeiro de 2021. 

Art. 2º Excluir da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e Processo Administrativo Sancio-

nador os seguintes membros: 

• CRISTIANO ALFRADIQUE COREIXAS, Psicólogo Organizacional, matrícula SI-

APE nº 303.420-7; 

• ELIZANGELA DE SOUSA SILVA, Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE 

nº 242.009-8. 

Art. 3º Incluir como membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e Processo Adminis-

trativo Sancionador: 
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• LUCI DE SOUZA, Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº  174.796-5 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 195, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Ofi-

cial da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º  Cessar os efeitos da Portaria-SEI nº 141, de 05 de agosto de 2021, publicado no Boletim de Ser-

viço Huap-UFF nº 193, de 05 de agosto de 2021, que designou LETÍCIA DA SILVA SOARES LUZ, 

Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 307.141-2, como Coordenadora e RACHEL ARNAUD 

FOUREAUX, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1502224, como Suplente da Coordena-

dora da Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário Antonio Pedro (CMC/HUAP). 

Art. 2º  Alterar a Portaria SEI nº 82, de 12 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviços HUAP - 

UFF Nº 175, de 12 de maio de 2021, que alterou a Portaria nº 175, de 26 de setembro de 2019, publi-

cada no Boletim de Serviços HUAP - UFF Nº 74, de 26 de setembro de 2019. 

Art. 3º Excluir LETÍCIA DA SILVA SOARES LUZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

307.141-2 e RACHEL ARNAUD FOUREAUX, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1502224, como membros da Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário Antonio 

Pedro (CMC/HUAP). 

Art. 4º Incluir CRISTIANO ALFRADIQUE COREIXAS, Psicólogo Organizacional, matrícula SI-

APE nº 303.420-7 e BÁRBARA ALVARES RESENDE DA SILVA STANECK, Fisioterapeuta, ma-

trícula SIAPE nº 131.126-8, como membros da Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Uni-

versitário Antonio Pedro.  

Art. 5º A Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário Antonio Pedro passará a ter a 

seguinte constituição: 

I - Representantes da Gerência Administrativa 

CRISTIANE MARINS BRAGA, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 3071869 - Titular 
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ALEXANDRA DA CONCEIÇÃO CAMPOS, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 313.606-0 

– Suplente. 

II. Representantes da Gerência de Atenção à Saúde 

CYNTHIA BRAZ MACHADO, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 185.560-7 - Titular 

BÁRBARA ALVARES RESENDE DA SILVA STANECK, Fisioterapeuta, matrícula SIAPE 

nº  131.126-8 - Suplente 

III. Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa 

TATIANA SILVEIRA DA CONCEIÇÃO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 3141144  – 

Titular 

CRISTIANO ALFRADIQUE COREIXAS, Psicólogo Organizacional, matrícula SIAPE nº 303.420-7  – 

Suplente 

Art. 6º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCISIO RIVELLO 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 189, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar ITALO HANZER DE SOUZA ARGEMIRO, matrícula SIAPE nº 3071518, como 

Fiscal Gestor do Contrato e ALUIZIO NUNES DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 3050471, 

como Suplente Gestor ao Contrato nº 11/2021 celebrado entre o Hospital Universitário Antônio Pedro e 

a empresa “MV SISTEMAS LTDA”, para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de Locação e Suporte do Sistema de Informação Hospitalar MV2000 para atender às necessida-

des do HUAP/UFF/FILIAL EBSERH, conforme requerido no Processo SEI nº. 23818.007456/2021-24. 

Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27327241&id_procedimento_atual=27327241&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=d53e89a2f0af01649a41349cc88b1c06baf43c704cc17ff9a7bffe602e0bb8e7
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Portaria-SEI nº 190, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Planejamento de Con-

tratação (EPC) para Aquisição do Instrumental para a cirurgia de mão  do Hospital Universitário Antonio 

Pedro (HUAP), conforme requerido no Processo SEI nº 23818.010416/2021-60. 

• LUIS MARCELO DE AZEVEDO MALTA , matrícula SIAPE nº 2279213, Chefe do Serviço 

de Ortopedia do HUAP, como Médico-Requisitante/Planejador Técnico; 

• GABRIEL COSTA SERRÃO DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 3681310, Professor, como 

Planejador Técnico; 

• BERNARDO COUTO NETO, matrícula SIAPE nº 1293810, Professor, como Planejador Téc-

nico; 

• ANDRE LUIZ PECANHA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3038286, Chefe do Setor de Su-

primentos do HUAP; como Planejador-Administrativo; 

• LUIZ CLAUDIO CLEMENTE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2154442, Assistente Admi-

nistrativo, como Planejador-Administrativo. 

Art. 2º Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais pertinentes des-

critas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º É de caráter obrigatório que a Equipe de Planejamento de Contratação apresente o estudo para 

Aquisição do instrumental para a cirurgia de mão, visando a quantidade, a qualidade, o preço praticado 

no ano anterior, e igualmente para o ano subsequente, bem como o impacto financeiro da referida contra-

tação." 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28868069&id_procedimento_atual=28868069&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=2f43825a8ac7e480f3b5346aed679e0d7641c27c4259f6f1a412b8e18ff7b7f3
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Portaria-SEI nº 191, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Planejamento de Con-

tratação (EPC) para Aquisição de bens permanentes médico hospitalares  do Hospital Universitário An-

tonio Pedro (HUAP), conforme requerido no Processo SEI nº 23818.010641/2021-04. 

• VIVIANE PINTO MARTINS BARRETO, matrícula SIAPE nº 1331654, Enfermeira, como 

Requisitante/Planejador Técnico; 

• DEBORA VIANA FREITAS, matrícula SIAPE nº 3114398, Enfermeira, como Integrante Téc-

nico; 

• CARLA CRISTINA DA ROSA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3493116, Arquiteta e 

Urbanista, como Integrante Técnico; 

• ANDRE LUIZ PECANHA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3038286, Chefe do Setor de Su-

primentos do HUAP; como Planejador-Administrativo; 

• FELIPE DA SILVA GOMES, matrícula SIAPE nº 1510834, Assistente Administrativo, como 

Planejador-Administrativo. 

Art. 2º Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais pertinentes des-

critas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º É de caráter obrigatório que a Equipe de Planejamento de Contratação apresente o estudo para 

Aquisição de bens permanentes médico hospitalares, visando a quantidade, a qualidade, o preço praticado 

no ano anterior, e igualmente para o ano subsequente, bem como o impacto financeiro da referida contra-

tação. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28970274&id_procedimento_atual=28970274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=f9652ccf6e27446a03d8ef8ae36ff7b782bcdf7bdb59e3e64b2a404d447ae01d
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Portaria-SEI nº 192, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de planejamento para 

Aquisição do instrumental da Urologia do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), conforme re-

querido no Processo SEI nº 23818.007581/2021-34. 

• HELENO AUGUSTO MOREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3483401, Profes-

sor, como Requisitante/Planejador Técnico; 

• TIAGO RIBEIRO NINIS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1002700, Médico, como 

Integrante Técnico; 

• ANDRE LUIZ PECANHA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3038286, Chefe do Setor 

de Suprimentos do HUAP; como Planejador-Administrativo; 

• SERGIO ALIPIO DA COSTA PILOTO, matrícula SIAPE nº 1090365, Assistente 

Administrativo, como Planejador-Administrativo. 

Art. 2º . Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais pertinentes 

descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º É de caráter obrigatório que a Equipe de Planejamento  apresente o estudo para Aquisição  do 

instrumental da Urologia, visando a quantidade, a qualidade, o preço praticado no ano anterior, e igual-

mente para o ano subsequente, bem como o impacto financeiro da referida contratação. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 
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Portaria-SEI nº 193, de 22 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Considerando que a Portaria-SEI nº 129, de 09 de julho de 2020, Boletim de Serviço Huap - UFF Nº 135, 

de 10 de julho de 2020  teve seu vencimento em 09 de julho de 2021. 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Planejamento de Con-

tratação (EPC) para Aquisição de prótese mamária e expansores para o Serviço de Cirurgia Plástica e 

Serviço de Mastologia, para atender as cirurgias reparadoras, do Hospital Universitário Antonio Pedro 

(HUAP), conforme requerido no Processo SEI nº 23818.011421/2021-90. 

• JULIA DIAS DO PRADO, matrícula SIAPE nº 1844098, Médica Chefe do Serviço de Masto-

logia, como Requisitante/Planejador Técnico; 

• MICHELLE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1560678, Médica do Serviço de Cirurgia 

Plástica, como Integrante Técnico; 

• ANDRE LUIZ PECANHA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3038286, Chefe do Setor de Su-

primentos do HUAP; como Planejador-Administrativo; 

• LUIZ CLAUDIO CLEMENTE DA SILVA, matricula SIAPE nº 2154442, Assistente Admi-

nistrativo, como Planejador-Administrativo. 

Art. 2º . Atribuir como competências da EPC as constantes nos Artigos 41 a 43 e demais pertinentes 

descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Ebserh - RLC/Ebserh. 

Art. 3º É de caráter obrigatório que a Equipe de Planejamento de Contratação apresente o estudo  para 

Aquisição de prótese mamária e expansores para o Serviço de Cirurgia Plástica e Serviço de Mastologia 

do HUAP, visando a quantidade, a qualidade, o preço praticado no ano anterior, e igualmente para o ano 

subsequente, bem como o impacto financeiro da referida contratação. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação. 

Art. 5º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO RIVELLO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29395488&id_procedimento_atual=29395488&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002590&infra_hash=32693d37bac2e129e84420d0c613be10ce8bffd476fff0b6a1ee2294b1f53206
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SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 185, de 21 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar GRASIELLE CLOTILDES KINCHESKI, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 

1257656, para substituir FRANCISCO JOSE AZEVEDO DA SILVA MATTOS, Chefe da Unidade 

de Abastecimento Farmacêutico do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), matrícula SIAPE nº 

1445406,  no período de 24 de maio de 2021 a 26 de maio de 2021, por motivos de licença médica. 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados por GRASIELLE CLOTILDES KIN-

CHESKI como Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico do HUAP durante o período de subs-

tituição até a data da publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TARCISIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 186, de 21 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar GRASIELLE CLOTILDES KINCHESKI, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 

1257656, para substituir FRANCISCO JOSE AZEVEDO DA SILVA MATTOS, Chefe da Unidade 

de Abastecimento Farmacêutico do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), matrícula SIAPE nº 

1445406,  no período de 12 de agosto de 2021 a 10 de setembro de 2021, por motivos de licença médica. 
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Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados por GRASIELLE CLOTILDES KIN-

CHESKI como Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico do HUAP durante o período de subs-

tituição até a data da publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TARCISIO RIVELLO 

Portaria-SEI nº 187, de 21 de setembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial 

da União em 10 de janeiro de 2019; 

Resolve: 

Art. 1º Designar GRASIELLE CLOTILDES KINCHESKI, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 

1257656, para substituir FRANCISCO JOSE AZEVEDO DA SILVA MATTOS, Chefe da Unidade 

de Abastecimento Farmacêutico do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), matrícula SIAPE nº 

1445406,  no período de 07 de junho de 2021 a 11 de junho de 2021, por motivos de férias. 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados por GRASIELLE CLOTILDES KIN-

CHESKI como Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico do HUAP durante o período de subs-

tituição até a data da publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TARCISIO RIVELLO 

 


